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Regulamento de Utilização do PNEC  

1.   Princípios e valor es fundamentais:  

a.   O PNEC – Parque Nacional de Escotismo da Costa da Caparica é um Campo Escotista, por isso o 
cumprimento da Lei do Escoteiro e do Código de Campo da Associação dos Escoteiros de Portugal, 
devem ser escrupulosamente seguidos. 

b.   A utilização do Parque deve ter por base o princípio indicado por Baden-Powell de deixar as coisas 
melhor do que as encontramos. 

c.   O respeito pelo Ambiente é um valor fundamental da Lei do Escoteiro, desta forma durante a utilização  
do PNEC deve ser observado o seguinte: 

i. Todo o lixo é da responsabilidade das unidades instaladas, o qual deverá ser colocado nos contentores 
municipais existentes à entrada do PNEC. 

ii. A realização de fogueiras deve ser sempre supervisionada por um responsável que garanta as normas  
de segurança contra incêndios e a sua extinção deve ser assegurada antes de todas as pessoas se 
afastarem do local. 

iii.   As áreas de proteção e reflorestação devem ser escrupulosamente respeitadas, para não causar um 
impacto excessivo na vegetação do PNEC. 

iv. Todas as áreas interditas devem ser escrupulosamente respeitadas. 

v. Todos os equipamentos do PNEC devem ser usados de forma a preservar o seu estado de conservação. 

vi)  Todos os danos não acidentais causados pelas unidades instaladas, serão da responsabilidade dos 
Dirigentes da unidade. 

vii)  Toda a madeira para construções tem que ser utilizada no estado em que está, não podendo ser cortada 
ou aparada. 

viii)   A madeira para construções encontra-se empilhada e arrumada em locais especificamente definidos 
para o efeito, devendo no final da atividade ser reposta da mesma forma e nos respetivos locais donde foi 
retirada. 

d.   O respeito pelos outros e pelos seus bens são valores fundamentais da Lei do Escoteiro, desta forma 
durante a utilização do PNEC deve ser observado: 

i. No PNEC estão geralmente presentes vários utilizadores, por isso importa respeitá-los, assumindo 
uma atitude escotista, cordial e tolerante. O PNEC deve ser aproveitado para fazer novas amizades 
e descobrir a riqueza da diversidade 

ii. Cada um, e os Dirigentes em especial, deverão assegurar a boa utilização e posterior limpeza dos 
espaços e equipamentos usados, em especial das casas de banho, telheiro das refeições, cozinhas, lava-
loiças e áreas de lavagem de roupa. 
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iii.   As lavagens de roupa e loiça, bem como o enchimento de cantis, devem ser realizados nos locais 
apropriados, sendo expressamente proibida a utilização das casas de banho para esses efeitos. 

iv. Os caixotes de lixo existentes nas casas de banho destinam-se exclusivamente a resíduos produzidos 
nesse local, sendo proibido o depósito nesses caixotes de restos ou embalagens de comida. 

v. Deverão ser evitados ruídos desnecessários para não perturbar os outros utentes ou os animais. 

vi. Especial atenção deve ser dada ao cumprimento do período de silêncio, durante a noite. 

vii. Todos os jogos de futebol devem ser praticados no Campo de Jogos 

 

2.   Normas 

 

a.    O acesso ao PNEC só é permitido: 

i. Mediante reserva antecipada de pelo menos 30 dias para grupos superiores a 30 pessoas. 

ii. Mediante reserva antecipada de pelo menos 8 dias para grupos inferiores a 30 pessoas. 

iii.   Envio de lista nominal dos elementos até 8 dias antes da entrada em campo. 

iv.   Envio do comprovativo de pagamento de 50% do valor da estadia, com exceção da A.E.P.,A.G.P. e 
C.N.E.. 

v. Aceitação do presente Regulamento. 

vi.   Autorização da Chefia Nacional da Associação dos Escoteiros de Portugal. 

vii.  Confirmação explícita dos Serviços Centrais da Associação dos Escoteiros de Portugal. 

 

b.   “Check-In” 

i. É obrigatória a identificação de todos os elementos à entrada no PNEC. É obrigatória a utilização dos 
elementos de identificação (pulseiras, crachás ou outros) fornecidos aquando do “Check-in”. 

ii. A entrada no PNEC só é permitida após o contacto com o Chefe de Campo e a realização do “Check-In”. 

iii.   Durante o “Check-In” o Dirigente responsável deverá indicar a eventualidade de participação pontual de 
outras pessoas em quaisquer atividades. 

iv.  A entrada das unidades só poderá ocorrer dentro do horário de funcionamento da Receção. 

Em casos excepcionais, a entrada das unidades poderá ocorrer noutro momento desde que assim tenha sido 
previamente acordado com os Serviços Centrais e/ou o Chefe de Campo.. 
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c.   “Check-Out” 

i. A saída das unidades só poderá ocorrer dentro do horário de funcionamento da Receção. 

ii. Antes da saída do PNEC o Dirigente responsável deve contactar o Chefe de Campo para a inspeção do 
campo usado, após a qual se procederá ao “Check-Out”. 

iii. Todos os espaços e equipamentos utilizados devem apresentar-se limpos e arrumados à saída das 
unidades. 

iv. Os pagamentos efetuam-se na Receção aquando do “Check-Out”, no respetivo horário de funcionamento. 

 

3.   Regras de funcio namento 

a.   É expressamente proibida a circulação de pessoas não identificadas no PNEC. 

b.   Qualquer pessoa que não esteja instalada no PNEC, escoteiro ou não, é considerada “visitante” e deverá 
ser identificada como tal. 

c.   Todas as unidades instaladas, comprometem-se a ceder o equivalente a 30 minutos diários para serviço 
ao PNEC, no decurso da sua atividade. A gestão desse tempo será feita de comum acordo entre o 
Dirigente responsável e o Chefe de Campo. 

d.   É proibido agredir, maltratar ou abater espécies vegetais ou animais no PNEC. 

e.   Não é permitida a introdução de espécies vegetais ou animais no PNEC, incluindo animais domésticos ou 
de companhia, com a exceção de Cães Guia.  

f.   É expressamente proibida a abertura de novos caminhos e a ampliação das clareiras já existentes. 

g.   Não é permitida a montagem de equipamentos aventura e/ou obstáculos no PNEC. 

h.   É expressamente proibido deitar lixo para o chão, abandonar ou enterrar qualquer tipo de resíduos. 

i. As fogueiras em campo devem ser realizadas apenas para cozinhar e têm obrigatoriamente de ser 
realizadas dentro de um bidão metálico, que deverá ser solicitado ao Chefe de Campo e entregue no 
mesmo local no final da atividade, devidamente limpo. Os fogos recreativos devem ser efetuados no local 
do Fogo do Conselho. 

j. É expressamente proibido sujar o campo com cinzas ou enterrar as mesmas. As cinzas das fogueiras 
deverão ser colocadas num contentor próprio indicado pelo Chefe de Campo. 

k.   É expressamente proibida a construção de latrinas no PNEC. 

l. O estacionamento de viaturas só está autorizado a pessoas identificadas pelo Chefe de Campo e desde 
que autorizado por ele. 
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m.  O estacionamento de viaturas realiza-se no parque de estacionamento, junto à entrada, nas áreas 
assinaladas para o efeito e fora da área reservada aos Serviços e Chefia Nacional. 

 

n.   Não é permitido o acesso de viaturas ao interior do PNEC, exceto viaturas de serviço interno e de 
emergência. 

o.   Não é permitido circular em tronco nu, biquíni ou fato de banho. 

p.   Não é permitido andar de bicicleta dentro do PNEC, exceto o Staff de Campo. 

q.   Só é permitido fumar no PNEC nos espaços definidos para tal. 

r. Não é permitido consumir bebidas alcoólicas no PNEC. 

s.   Os utilizadores do PNEC, e em especial o Dirigente responsável pela unidade instalada, comprometem-
se a ler atentamente e a respeitar integralmente o presente Regulamento, bem como as indicações do 
Chefe de Campo e do seu Staff. 

t. Os Dirigentes e/ou o Dirigente Responsável pela unidade instalada, são responsáveis por todos os atos 
dos seus elementos. 

u.   A Associação dos Escoteiros de Portugal não se responsabiliza por qualquer dano, furto ou roubo, 
ocorridos dentro ou fora do espaço do PNEC, em pessoas ou bens, devendo cada unidade instalada 
prevenir estas possibilidades. 

v. Todas as situações omissas serão resolvidas pela Chefia Nacional da Associação dos Escoteiros de 
Portugal ou pelos seus representantes. 

4.   Horários 

a.   A Receção e a Loja Escotista estão abertas em horário indicado nos pontos de informação do PNEC. 

b.   O horário de silêncio decorre entre as 23h30 e as 08h00. 

c. O portão das viaturas fica encerrado das 23h30 às 08h00. 

d.   O hastear das bandeiras em formatura geral realiza-se às 09h00, todos os domingos e feriados nacionais 
e é de assistência obrigatória para todas as unidades instaladas; Nos restantes dias o hastear é feito 
pelas unidades em função das suas atividades. 

5.   Disposições Finai s 

Os eventuais problemas disciplinares serão resolvidos dentro do quadro de valores da AEP, e nos 
termos do Regulamento Geral. 


